
Anexo B 
6 Indicação continuada de rotas de fuga 

A indicação continuada de rotas de fuga deve ser realizada por meio de setas indicativas, de acordo com os critérios 

especificados no texto desta norma, instaladas no sentido das saídas, com as especificações abaixo: 

http://guiasegci.com.br/site/
http://guiasegci.com.br/legislacao/

